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Art, 2°. Este 'Decreto entra'eni vigõr na data desue publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos,23-decnC1eMbrb de 2007. 	• 
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DECRETO N9 262/2007 .  
Altera Decreto 198/2007, que Designou representantes 
para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Cbritrole-  ;SCCial...dã. 'Fundo derMári'ufánãb', 
•Desenvcilvirneríto4da,Educ'áçãó Básica 'e de VelbtiZâç'ã&dds' 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

_ 

Art. 1°. Fica alterado o Art.' 19: do Dét-reto'l 9872007 ,dê 02 de outubro de 
2007, alínea VIII, passandoa vigorar Corri a segUinte,reclação: . 	. 	. 	. 

"VIII - um representante do Conselho Tutelar. 
Titular: Andrréia'-Tatiane dos Santos 
Suplente: José Lourenço Lucio Filho" 
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